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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                         Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


Bicas/MG, 08 de Dezembro de 2022.

Ofício nº 405/2022
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente

Marcelo Navarro Jardim


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “INSERE NO ORÇAMENTO VIGENTE AS NATUREZAS DE DESPESAS QUE MENCIONA, COM SUA RESPECTIVAS FONTES DE RECURSOS”, para apreciação e consequente aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

URGENTÍSSIMO

MENSAGEM

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “INSERE NO ORÇAMENTO VIGENTE AS NATUREZAS DE DESPESAS QUE MENCIONA, COM SUA RESPECTIVAS FONTES DE RECURSOS”.

Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível da proposição, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores.
 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
Bicas, 08 de Dezembro de 2022.

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal        
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “INSERE NO ORÇAMENTO VIGENTE AS NATUREZAS DE DESPESAS QUE MENCIONA, COM SUA RESPECTIVAS FONTES DE RECURSOS”.
Vale ressaltar a importância da aprovação desse projeto de lei, uma vez que, faz-se necessária inserir no orçamento vigente as naturezas de despesas que menciona, tendo em vista a necessidade emergencial de suplementação da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Bicas.
Para suprir tal necessidade, será utilizada como fonte de recurso o excesso de arrecadação, na forma do parágrafo 1º, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Ressaltamos ainda que as despesas deverão ocorrer em suas respectivas fontes de recursos de receitas em conformidade com determinações legais federais - STN, bem como do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
Sendo assim, encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei incluso, que insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona, com sua respectiva fonte de recurso.

De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, no artigo 71, inciso XIV, em caso de projeto de lei sobre matéria de relevante e inadiável interesse público, estes poderão ser despachados à apreciação e deliberação imediata da Comissão, vejamos:

Art. 71. Às comissões compete o ordenamento dos seus trabalhos, com auxílio da Consultoria Legislativa e de sua Secretaria Legislativa, ressalvados os casos expressos e com observância às seguintes regras:
XIV – tratando-se de projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, com regime urgentíssimo, sobre matéria de relevante e inadiável interesse público, a critério da Mesa Diretora, poderão esses serem despachados à apreciação e deliberação imediata da Comissão Mista, regimentalmente caracterizado, suspendendo-se a reunião ordinária, dispensados os prazos de tramitação. 
Sendo assim, solicitamos a tramitação do presente projeto de lei em regime urgentíssimo, configurado a matéria de relevante e inadiável interesse público.

Dessa forma, considerando o mérito indiscutível da proposição, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.
Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Bicas, 08 de Dezembro de 2022.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº _________/2022
LEI MUNICIPAL Nº __________/2022

Insere no Orçamento vigente as naturezas de despesas 

que menciona, com suas respectivas fontes de recursos. 

A Câmara Municipal de Bicas aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, as seguintes Naturezas 

de despesas: abrindo-se para este fim.


Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
Unidade 03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.03.00.12.122.0001.2.0013-100 - 3.1.90.04.00 GESTÃO DA SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - - - - - - 
R$    3.600,00
2.03.00.12.122.0001.2.0013-100 - 3.1.90.11.00 GESTÃO DA SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - - - - - -
R$    6.600,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$  10.200,00
Sub-Unidade 01 - FUNDEB
2.03.01.12.365.0005.2.0026-119 - 3.1.90.16.00 DESENVOLVIMENTO DA CRECHE - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$        300,00
2.03.01.12.366.0006.2.0031-119 - 3.1.90.16.00 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - - - - - - - -
R$        400,00
2.03.01.12.365.0005.2.0029-118 - 3.3.90.34.00 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA CRECHE - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 386.000,00
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 386.700,00
Sub-Unidade 02 - AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS
2.03.02.12.364.0009.2.0040-100 - 3.1.90.04.00 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     1.900,00
2.03.02.12.364.0009.2.0040-100 - 3.1.90.11.00 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     9.000,00
2.03.02.12.364.0009.2.0040-100 - 3.1.90.13.00 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     2.100,00
2.03.02.12.364.0009.2.0039-100 - 3.1.90.16.00 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$        300,00
2.03.02.12.364.0009.2.0040-100 - 3.1.90.16.00 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     1.800,00
2.03.02.12.362.0010.2.0036-100 - 3.3.90.47.00 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA VESTIBICAS - - - - - - - - - - - - - -
R$     1.710,00
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   16.810,00
Sub-Unidade 03 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
2.03.03.04.122.0001.2.0044-100 - 3.1.90.04.00 GESTÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - - - - -
R$     2.500,00
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     2.500,00
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 416.210,00
Unidade 06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Sub-Unidade 01 - ATENÇÃO BÁSICA
2.06.01.10.301.0018.2.0071-255 - 3.1.90.04.00 ATENDIMENTO BÁSICO DA SAÚDE - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   28.465,00
2.06.01.10.301.0018.2.0071-255 - 3.1.90.11.00 ATENDIMENTO BÁSICO DA SAÚDE - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   22.200,00
2.06.01.10.301.0018.2.0072-132 - 3.1.90.11.00 ESTRATÉGIA DA SAÚDE DE FAMILIA ESF/UAPS - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$   67.872,00
2.06.01.10.301.0018.2.0071-255 - 3.1.90.13.00 ATENDIMENTO BÁSICO DA SAÚDE - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     5.100,00
2.06.01.10.301.0018.2.0072-102 - 3.1.90.13.00 ESTRATÉGIA DA SAÚDE DE FAMILIA ESF/UAPS - - - - - - - - - - -- - - - - -
R$   15.536,00
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 139.173,00
Sub-Unidade 03 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.06.03.10.305.0012.2.0081-102 - 3.1.90.11.00 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   19.500,00
2.06.03.10.305.0012.2.0081-102 - 3.1.90.13.00 AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$     4.500,00
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$   24.000,00
Total da Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 163.173,00
Unidade 09 - SEC. DESENV. INDUSTRIAL E COMERCIAL
Sub-Unidade 00 - Sec. Desenv. Industrial e Comercial
2.09.00.04.122.0001.2.0111-100 - 3.3.90.47.00 GESTÃO DA SECRETARIA DESENV.INDUSTRIAL E COMERCIAL - - - 
R$       460,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$       460,00
Total da Unidade 09 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$       460,00


Unidade 10 - SEC. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
Sub-Unidade 00 - Sec. de Planejamento e Gestão Estratégica
2.10.00.04.122.0001.2.0119-100 - 3.3.90.47.00 GESTÃO DA SEC. PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA - - - - - 
R$      520,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$      520,00
Total da Unidade 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$      520,00
Unidade 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Unidade 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.14.00.08.244.0013.2.0132-100 - 3.3.90.36.00 GESTÃO DO CRAS/PAIF - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - -
R$  10.000,00
2.14.00.08.244.0013.2.0133-100 - 3.3.90.36.00 GESTÃO SERV. CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO VÍNCULOS - - - 
R$  20.000,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$  30.000,00
Total da Unidade 14 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$  30.000,00
Unidade 17 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES
Sub-Unidade 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES
2.17.00.27.812.0020.2.0142-100 - 3.3.90.47.00 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$        160,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$        160,00
Total da Unidade 17 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$        160,00
Total da Instituição 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 610.523,00
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 610.523,00

 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do Orçamento do Município na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$        0,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





   Bicas,      de               2022.

.

___________________________

Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal

URGENTE!








